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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SABRINA PINHEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, RG n. 2008103436-3, SSP/CE, 

inscrito no CPF sob nº 065.908.803-79, maiaecaboadvocacia@outlook.com, residente e 

domiciliada na Rua Cel. Alexandrino, nº 2098, Sítio Tabuleiro Alto, Limoeiro do 

Norte/CE, vem à presença de Vossa Excelência, por seu representante constituído propor  

AÇÃO DE COBRANÇA 

SEGURO DPVAT 

Em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, Rua 

da Assembleia, 100, 24º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP.: 20011-904, Tel. (21) 381-

4600, pelos fatos e motivos que passa a expor.  
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DOS FATOS 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 26/06/2016 que 

ocasionou a incapacidade do segurado, fatos estes, devidamente comprovados no teor do 

Boletim de Ocorrência que junta em anexo.  

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma 

do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, no valor de até 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) ocorre que o autor recebeu apenas o valor de 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos), razão pela qual intenta a presente ação. 

DO DIREITO 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementar: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 
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Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso) 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: Boletim de Ocorrência nº 491-3539/2016;  

b) Prova do dano decorrente: atestados e laudos acostados a essa 

inicial;  

c) Prova do esgotamento da via administrativa: sinistro 

3170027818 da seguradora. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373 

do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso 

firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o 

imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais. 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção 

monetária a partir da data do sinistro: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de 
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cobrança de seguro DPVAT, a correção monetária incide a partir 

da data do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da 

Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a sucumbência 

recíproca, devem ser as partes condenadas, proporcionalmente, ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, ainda que uma delas seja beneficiária da assistência 

judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última, segundo o 

que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo se falar 

do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado 

pelo Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE 

APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO - AC: 

04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA 

CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CAMARA CIVEL, 

Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016) 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

A não possuindo condições financeiras para arcar com as custas processuais sem 

prejuízo do seu sustento e de sua família, conforme declaração de hipossuficiência. 

Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e pelo 

artigo 98 do CPC, requer seja deferida a AJG ao requerente. 

DOS PEDIDOS 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do Código de 

Processo Civil; 
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2. A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo responder a 

presente demanda; 

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento imediato das 

quantias devidas, no valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos), acrescidas ainda de juros e correção monetária; 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a pericial  

5. Manifesta o desinteresse na realização de audiência conciliatória;  

6. A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos parâmetros 

previstos no art. 85, §2º do CPC 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos)  

Nestes termos, pede deferimento 

Limoeiro do Norte, CE, 03 de julho de 2019. 

 

Charles Fernando Maia de Oliveira 

OAB/ CE 20.106 

 

Rafael Cabó Lima 

OAB/CE 30.366 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
2ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1528, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro2@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0020710-81.2019.8.06.0115

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: Obrigações

Requerente: Sabrina Pinheiro da Silva

Vistos, etc.

Os arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil atual (Lei nº 13.105/15) 

estabelecem os elementos essenciais da petição inicial, os quais devem ser objeto do devido 

preenchimento pelo Autor, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Porém, antes de tomar tal providência, cumpre ao(a) Magistrado(a), guiado 

pelo dever de cooperação processual, intimar o Autor para que sane o erro, com vistas a 

possibilitar a continuidade da marcha processual sem vícios de caráter insanável.

Sendo assim, extrai-se que os documentos anexados à exordial são cópias 

simples, dessa forma, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o 

original dos referidos documentos, cópia autenticada ou declaração de autenticidade, nos 

termos do art. 425, IV, do CPC, isso no prazo de 15 dias (art. 321 do CPC), tudo sob pena de 

indeferimento (art. 321, parágrafo único do CPC). 

Expedientes necessários.

Limoeiro Do Norte (CE), 03 de julho de 2019.

Gerana Celly Dantas da Cunha Verissimo

Juíza de Direito
Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
§ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE  Emitido em: 29/08/2019 13:30 
 Certidão - Processo 0020710-81.2019.8.06.0115  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1750/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Charles Fernando Maia de Oliveira (OAB 20106/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Sendo   assim,   extrai-se   que   os   documentos   anexados   à   exordial   são   cópias   simples,   dessa 
 forma,   intime-se   o   autor   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   o   original   dos   referidos 
 documentos,   cópia   autenticada   ou   declaração   de   autenticidade,   nos   termos   do   art.   425,   IV,   do   CPC,   isso   no 
 prazo de 15 dias (art. 321 do CPC), tudo sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único do CPC)." 

           Do que dou fé.  
           Limoeiro do Norte, 29 de agosto de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE  Emitido em: 02/09/2019 13:43 
 Certidão - Processo 0020710-81.2019.8.06.0115  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1750/2019,   foi   disponibilizado   na   página   899 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da 
 Justiça. 

 Advogado 
 Charles Fernando Maia de Oliveira (OAB 20106/CE) 

           Teor   do   ato:   "Sendo   assim,   extrai-se   que   os   documentos   anexados   à   exordial   são   cópias   simples,   dessa 
 forma,   intime-se   o   autor   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   apresente   o   original   dos   referidos 
 documentos,   cópia   autenticada   ou   declaração   de   autenticidade,   nos   termos   do   art.   425,   IV,   do   CPC,   isso   no 
 prazo de 15 dias (art. 321 do CPC), tudo sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único do CPC)." 

           Do que dou fé.  
           Limoeiro do Norte, 2 de setembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 Av. Dom Aureliano Matos, 1928, Centro, Limoeiro do Norte, CE, CEP: 62.930-000.  

FONE: (88) 3423.6476 / 9915.8196 / 9830.0008. 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA NA 

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

 

 

SABRINA PINHEIRO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, vem, mui respeitosamente, a ilustre presença de Vossa Excelência, neste ato 

presentado por seus advogados, para fins do disposto no art. 425, IV, do CPC declarar 

que as cópias simples que acompanham a peça inicial são autênticas.  

Limoeiro do Norte/CE, 04 de setembro de 2019. 

 

 

Charles Fernando Maia de Oliveira 

OAB/CE 20.106 

 

Rafael Cabó Lima 

OAB/CE 30.366 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
2ª Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1528, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro2@tjce.jus.br

0020710-81.2019.8.06.0115  1

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0020710-81.2019.8.06.0115
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigações
Requerente: Sabrina Pinheiro da Silva

Vistos.

Recebo a petição inicial, tendo em vista estarem satisfeitos os requisitos legais.

Defiro a gratuidade judiciária pleiteada. 

Tendo em conta as inovações trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, 

dentre as quais se destaca o trâmite processual célere, imprimindo ao direito material, maior 

atenção. Podemos registrar também, o lugar de destaque consagrado a mediação e conciliação, 

que procura por termo ao processo, podendo a parte, previamente, informar que não possui 

interesse na conciliação. Todavia, isso não tira o condão do juízo, em a qualquer tempo, 

promover e estimular as partes à autocomposição. 

É verdade que a nova sistemática determina a realização de conciliação, ante a 

contestação e, resultando infrutífera, abre-se o prazo da data da audiência para apresentação de 

defesa, estipulando ainda que a caracterização do não comparecimento da parte à audiência de 

conciliação como ato atentatório à dignidade da justiça. A exceção, se aplica, quanto o autor e 

réu manifestarem desinteresse na composição conciliatória. 

No entanto,  em demandas como esta, de cobrança de seguro DPVAT, a parte 

autora busca auferir valor indenizatório, decorrente do sinistro sofrido. Entretanto, embora 

sendo realizada audiência inaugural de conciliação, bem se sabe que a perícia, necessária à 

apuração do grau de invalidez sofrido pela parte Demandante, é fundamental para a resolução 

da presente, até em observância ao entendimento, hoje, sumulado, do Colendo STJ, segundo o 

qual “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez” (STJ – Súmula 474). Portanto, entendo que, 

neste momento, designar audiência de conciliação seria ato infrutífero, vez que, sem a 

presença de laudo médico pericial, não haverá composição. 

Noutro giro, considerando o teor do art. 1º , II e III da Lei estadual nº 

14.055/2008, outrossim, a Recomendação n 006/2015/CAO CRIM/PGJ e ainda, considerando 

as decisões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no 
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julgamento do Agravo de Instrumento nº 5352.48.2010.8.06.0000 e da Quinta Câmara Cível 

do mesmo Tribunal, no julgamento da apelação 43479-86..2009.8.06.0001, que reconheceram 

ser cabível a inversão do ônus da prova para que recaia sobre a ré, o ônus de demonstrar a 

existência ou não da invalidez permanente, da forma do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor.

Diante disso, DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

devendo a Secretaria diligenciar a indicação de perito junto ao sistema SIPER-TJCE, a ser 

custeado pela requerida. 

Intime-se para dizer se aceita o encargo, tomando o compromisso nos autos. No 

ensejo, deverá informar dia, hora e local para realização da perícia médica, bem como o valor 

dos honorários. Empós, intimem-se as partes, inclusive para, querendo, indicarem, caso 

entendam necessário, assistente técnico, bem como arguir(em) o impedimento ou a suspeição 

do perito e/ou apresentação de quesitos, no prazo de quinze (15) dias(art. 465, § 1º, do 

NCPC/2015).

Deverá o expert apresentar laudo pericial nos 10(dez) dias subsequentes.

Outrossim, com o depósito dos valores referentes aos honorários periciais, de 

logo, fica autorizado a expedição de alvará em favor do perito nomeado. 

Apresentado o laudo, a Secretaria deverá incluir o feito na pauta de audiências 

de conciliação, citando o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a sessão de 

conciliação e mediação designada (art. 334, caput, NCPC).

Intime-se a parte autora na pessoa do seu advogado (NCPC, art. 334, § 3º).

Ficam as partes cientes de que o comparecimento, acompanhado de advogado, 

é obrigatório e que a ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça a 

ser sancionado com multa (NCPC, art. 334, §8º). As partes, no entanto, podem constituir 

representantes por procuração específica, com poderes especiais para negociar e transigir 

(NCPC, art. 334, § 10).

Em não havendo autocomposição, o prazo para contestação, de 15(quinze) dias 

(NCPC, art. 335, caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso, da última sessão de 

conciliação (NCPC, art. 335, I).

Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão 

verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344).

Presidirá a Sessão de Conciliação e Mediação o Conciliador lotado neste Juízo 
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(art. 334, § 1º, NCPC).

Cumpra-se na forma e sob as penalidades da Lei.

Expedientes e intimações necessários. Publique-se.

Limoeiro Do Norte/CE, 09 de julho de 2020. 

Gerana Celly Dantas da Cunha Verissimo
Juíza de Direito
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CERTIDÃO

Processo nº: 0020710-81.2019.8.06.0115
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Obrigações

Sabrina Pinheiro da Silva
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 14/07/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Diante disso, DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 
MÉDICA, devendo a Secretaria diligenciar a indicação de perito junto ao sistema SIPER-
TJCE, a ser custeado pela requerida.". 

Limoeiro Do Norte/CE, 14 de julho de 2020.
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